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Autoriza execução de Obras PÚblicas.

~seus presentantes
sanciono a seguinte

° Povo do Município de Ouro Prêto, por
na Câmara Municipal, decreta e eu, em seu nome,
lei:

licitaçães, ou
públicas até o
tribuição:

Recuperação das insttalações do matadouro ••••••• oCr$
Construção do prédio e instalações do mercado ••••Cr$
Construção de estradas e pontes •••••••••••••••••• Cr$
Ampliação e melhoramento do sistema do abastecÍffi

, A ..•.mento de agua e rede de esgotos •••••••••••••••••• Cr$
Abertura, urbanização e pavimentação de ruas,ave-
nidas e praças .•................................. Cr$
Construção de prédios e instalações escolares ••••Cr$

Art.lº- Fica a Prefeitura Municipal a~
torizada a executar, mediante -

por administração direta, no exercício de 1972,obras
valor de Cr$1.420.000,00, de acôrdo com a seguinte di.§.

10.000,00
100.000,00
360.000,00

400.000,00

250.000,00
300.000,00

Art.2 s., Fica a Prefeitura Mun í.c ipa.L autoriz,ê;
da a contribuir com a importância de

Cr$300.000,00, para a ampliação da rêde de distribuição de energia elé
trica no municípioo

Art.3º- As obras autorizadas por esta lei,se
rão executadas com observância dos -

projetos, orçamentos e especificações elaborados por profissional ha
bili~ado, Que aprovados, passarão a fazer parte integrante dos respec
tivos processos de execução. -

Art.4º- Constituem recursos financeiros para
atender os compromissos decorrentes

da execução desta lei, os provenientes de dotações próprias e constan
tes do orçamento para o exercício de 1972.

Art.5º- Revogadas as disposições em contrá -
rio, entrará esta lei em vigor na da

ta da sua publicação e a sua execução a partir de lº de janeiro d;
1972.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a
Quem a execução e o conhecimento des-
e façam cumprir, tão inteiramente co-ta lei pertencer, Que a cumpram,mo nela se contemo
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